
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

INDICAÇÃO Nº 237/2018.        Em, 19 de julho de 2018. 

 
SOLICITA AO EXMº SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

PROVIDÊNCIAS PARA QUE SEJAM REMANEJADOS OS 

MORADORES DE RUA DA CIDADE DE CABO FRIO PARA 

CASA DE PASSAGEM. 

 

Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

A Vereadora que esta subscreve, atendendo tudo mais que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal solicitando providências para que sejam remanejados todos os moradores 

de rua da cidade de Cabo Frio para casa de passagem. 

 

Sala de Sessões, 19 de julho de 2018. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora – Autora 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Para uns eles são invisíveis, para outros, inconvenientes, enquanto para muitos são 

lembrados e merecedores de afeto. 

Nesta época do ano, onde as baixas temperaturas despencam e as noites passam a ser 

cada vez mais frias, trazem à tona a questão da situação dos moradores em situação de rua na 

cidade de Cabo Frio, que vagam pelas ruas dormindo ao relento sem ao menos uma roupa 

apropriada e uma coberta para se esquentar. 

 É nesta época do ano que a sociedade costuma prestar um pouco de atenção nas 

centenas de pessoas que vivem nas ruas e praças da cidade, mas acabam que não podem fazer 

muito para ajudar, pois não têm uma solução que resolva o problema; apenas conseguem 

amenizar, pois na maioria das vezes, doam sopas e alguns agasalhos para esses moradores. 

O objetivo dessa indicação é tirar os moradores de rua e conduzi-los para casa de 

passagem da cidade, para que possam ser cuidados, medicados e principalmente agasalhados. 

Ante o exposto, submetemos à apreciação dos Nobres Pares nesta Casa a presente 

Proposição, na certeza de que obteremos o pronto apoio necessário à sua tramitação e 

aprovação final. 

 


